PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.029/2018
“Concede Diploma de Mérito Legislativo ao Sr WANDERSON STENNER ALVES”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA: 

Art. 1º - Fica concedido ao Sr WANDERSON STENNER ALVES, o Diploma de Mérito Legislativo do Município de Coronel Fabriciano, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

Art. 2º- A entrega do mencionado título honorífico, será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

           Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 23 de agosto de 2018.

Antonio José Francisquini
Vereador Sargento Francisquini do PROERD

Autor
Diploma de Mérito Legislativo

Justificativa: Wanderson Stenner Alves, natural de Rio Casca/MG, com 49 anos de idade, casado com a Srª Daniela Sabino Sousa Alves, pai de dois filhos, Ingressou na Polícia Militar de Minas Gerais em 1988, como soldado no 11° Batalhão em Manhuaçu. Em 1990 foi aprovado no Curso de Formação de Oficiais tendo formado em 1993 quando foi promovido a 2º tenente na cidade de Belo Horizonte. Alcançou todas as promoções por merecimento, chegando ao posto de Coronel. 

Como policial militar trabalhou nas cidades de Manhuaçu, Abre Campo, Belo Horizonte, Caratinga, Ponte Nova, Rio Casca, Itabira, Ipatinga. Em janeiro de 2013 assumiu a extinta 178ª Cia PM a época subordinada ao 14º BPM. Iniciando então o planejamento para a criação do 58º BPM que foi inaugurado em abril do mesmo ano. Permaneceu no 58º BPM até encerrar sua carreira em junho 2017 após completar 30 anos de serviços prestados a PMMG.
